
RECLAMAÇÃO 43.806 PARANÁ

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
RECLTE.(S) :LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
ADV.(A/S) :CRISTIANO ZANIN MARTINS 
RECLDO.(A/S) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) :PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO: 1. Trata-se de reclamação aforada por Luiz Inácio Lula da 
Silva em face de decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça no 
bojo  do  REsp  1.765.139/PR,  as  quais  indeferiram  pedido  de  acesso  a 
documentos e informações, em afronta à Súmula Vinculante 14. 

Sustenta a defesa constituída que a autoridade reclamada “indeferiu  
sistematicamente o requerimento de documentos e informações imprescindíveis  
para elucidar a real situação jurídica da Petrobras e o contexto acusatório —  
medidas que afrontam as garantias da paridade de armas, da ampla defesa e do  
contraditório (CF, art. 5º., LV), causando efetivo prejuízo à parte” (e.Doc. 1, fl. 
2).

Reportando-se  à  habilitação  da  Petrobras  como  assistente  de 
acusação no curso da persecução penal que resultou na condenação do 
reclamante  (Ação  Penal  5046512-94.2016.4.04.7000/PR,  atualmente  em 
trâmite  perante  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Recurso  Especial 
1.765.139/PR),  ressalta  haver  a  sociedade  de  economia  mista,  em 
comportamento antagônico ao que verificado na ação penal, reconhecido 
sua  culpa  pelos  fatos  investigados  no  âmbito  do  Non-Prosecution  
Agreement (DoJ) firmado com autoridades estadunidenses,  sem apontar 
qualquer conduta ilícita praticada pelo reclamante. 

Aduz  que,  diante  desses  fatos  novos  noticiados  pela  imprensa, 
deduziu  pedido  de  conversão  do  julgamento  do  Recurso  Especial  em 
diligência para que fosse intimada a Petrobras a apresentar “cópia integral  
dos  autos  do  processo  em que  foram firmados  o  Non-Prosecution Agreement  
(DoJ) e o Cease-And-Desist-Order (SEC)”, já “disponibilizado aos procuradores  
da República e às autoridades norte-americanas” (e.Doc. 1, fl. 40), para o fim 
de melhor elucidar o cenário acusatório do qual emergiu a condenação do 
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reclamante,  o que pode culminar em compreensão diversa,  com a sua 
absolvição. 

Alude a defesa ao fato de que, muito embora o ex-Presidente não 
tenha sido citado expressamente no acordo entabulado com autoridades 
estrangeiras, “em petição enviada em 23.04.2018 a Corte Federal de Nova York,  
o advogado JEREMY LIEBERMAN – um dos representantes dos acionistas da  
petrolífera e signatários do acordo – pediu textualmente que juiz corresse com a  
análise  da  proposta,  pois  o  Brasil  se  aproximava  das  eleições  e  o  ‘bastante  
popular’  ex-Presidente  LULA  já  havia  anunciado  sua  candidatura”,  a 
demonstrar o indiscutível interesse do reclamante nessa análise.  

Sinala,  ao  lado  desse  aspecto,  que,  no  bojo  da  “Ação  Penal  n.º  
5046512-94.2016.4.04.7000/PR  a  Petrobras  dificultou  o  acesso  da  parte  
processual  que  ocupava  o  polo  defensivo  da  ação,  deixando  de  apresentar  
determinados documentos e entregando-os de forma desorganizada, sem qualquer  
tradução ou indexação, sendo que lá nos Estados Unidos da América, perante  
advogados das partes que processavam a empresa (?), atuou de forma solícita —  
disponibilizando  mais  de  sete  milhões  de  páginas  de  documentos,  dentre  eles  
informações  sigilosas  classificadas  como  ‘hot  documents’/’hot  material’,  
devidamente indexados (com vista a facilitar o encontro de dados), traduzidos e  
armazenados em sistemas de cloud computing e inteligência artificial” (e.Doc. 1, 
fl. 46).

Sumaria, desse modo, que,  “se no vertente caso a Petrobras atua como  
assistente de acusação e foi instada a trazer aos autos documentos que estão na  
sua posse, relacionados ao objeto da acusação, deveria ela ter disponibilizado o  
arquivo  eletrônico  que  fora  preparado,  indexado  e  apresentado  nos  Estados  
Unidos e que também foi acessado pelo Ministério Público Federal — a fim de  
que a Defesa do RECLAMANTE pudesse ter os mesmos elementos que estão  
sendo  utilizados  no  polo  antagônico  da  ação  penal  de  origem”,  sobretudo 
“depoimentos  de  funcionários,  ex-funcionários  e  whistleblowers,  elementos  
coleados  no  Brasil  por  ex-agentes  do  FBI,  por  agentes  do  Departamento  de  
Justiça do Estados Unidos e de outras agências de investigação estadunidenses, e  
reuniões com ‘autoridades governamentais’,  além de ‘informantes’”  (e.Doc. 1, 
fls. 48 e 50).
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Em reforço à necessidade de acesso à íntegra dos acordos firmados 
entre as agências norte-americanas e a Petrobras, a defesa aponta diálogos 
divulgados pelo portal  The Intercept Brasil dando conta de  “que a Força-
Tarefa da denominada ‘Lava Jato de Curitiba’,  em reforço a tudo quanto fora  
exposto alhures, não apenas tinha pleno conhecimento dos acordos e de todo o  
material  a  ele  relacionado  desde  pelo  menos  meados  de  2015,  como  também  
planejava dividir com os EUA os valores decorrentes desses pactos e constituir a  
famosa fundação privada bilionária” (e.Doc. 1, fl. 53). 

Invocando a compreensão do Supremo Tribunal Federal externada 
na RCL 33.543 e na RCL 43.007, no sentido de não incumbir à acusação 
filtrar as peças de interesse ao exercício do direito de defesa, reitera que 
“o  direito  de  acesso  a  provas  documentadas  utilizadas  pela  acusação  —  
consectário das  normativas constitucionais  e  internacionais  —, de fato e  sem  
nenhuma dúvida,  não  foi  efetivado  na  espécie”,  em contraponto  à  Súmula 
Vinculante 14 (e.Doc. 1, fl. 58).

Com essas considerações, requer (e.Doc. 1, fls. 63-64): 

“(v)  No  mérito,  seja  julgada  totalmente  procedente  a 
presente Reclamação Constitucional para o fim de:

(v.1) Reconhecer a violação das rr. decisões reclamadas à 
Sumula Vinculante n.º 14 e a consequente afronta às garantias 
da  paridade  de  armas,  contraditório  e  ampla  defesa  pelo  Juízo 
RECLAMADO;

(v.2) E nessa medida, seja determinada a juntada aos autos 
de:  (a)  cópia  integral  do  processo  em que foram firmados  o 
Non-Prosecution  Agreement  (DoJ)  e  o  Cease-And-Desist-Order  
(SEC) com autoridades estadunidenses; bem como (b) cópia de 
todas  as  tratativas  escritas  mantidas  com  autoridades 
estadunidenses  e  com  o  Ministério  Público  Federal  que 
anteciparam a  assinatura  dos  referidos  acordos;  e,  ainda,  (c) 
cópias  de  outros  documentos  relacionados  aos  acordos  em 
questão  (correspondência,  pré-acordos  e  acordos), 
possivelmente havidos pela Petrobras, que se relacionem com 
os afirmados crimes ocorridos na empresa e que foram tratados 
na denúncia originária da condenação da qual  se insurge na 
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origem;
(v.3) Outrossim, mediante a concessão de ordem de habeas  

corpus  de ofício (incidental), seja determinado à Petrobras que 
conceda  à  Defesa  acesso  a  toda  a  documentação  que  fora 
disponibilizada  às  entidades  autoras  da  Ação Coletiva (Class  
Action),  nos  Estados  Unidos,  conforme  consta  da  declaração 
apresentada  pelo  advogado  norte-americano  JEREMY  A. 
LIEBERMAN, inclusive ao material carregado à base de dados 
criada  pela  Petrobras  e  mencionada  no  Parágrafo  103  do 
documento,  com  os  mecanismos  de  busca  e  de  indexação 
desenvolvidos, incluindo-se mas não se limitando: (a) o total de 
mais de sete milhões de páginas de documentos referidos; (b) 
indexados como “hot  documents/hot  material”;  (c)  traduzidos e 
armazenados  em  sistemas  de  cloud  computing  e  inteligência 
artificial;  (d)  bem  como  os  documentos  (áudios,  vídeos, 
relatórios, etc) e investigações internas, como aquelas realizadas 
por ex-membros do FBI no Brasil, por agentes do Departamento 
de  Justiça  do  Estados  Unidos  e  de  outras  agências  de 
investigação  estadunidenses,  e  reuniões  com  “autoridades 
governamentais”,  além  de  “informantes”  —  todos 
expressamente  referidos  no  material  apresentado  às 
autoridades norte-americanas; e

(v.4)  Ao  cabo,  que  seja  conferido  prazo  razoável  para 
análise  das  evidências  e  seleção  dos  documentos  retro 
mencionados, que sejam eventualmente de interesse da Defesa 
antes  da  retomada  da  marcha  processual  da  Ação  Penal  n.º 
5046512-94.2016.4.04.7000/PR, atualmente em trâmite perante a 
5ª.  Turma do Colendo Superior Tribunal  de Justiça,  tombado 
sob o Recurso Especial n.º 1.765.139/PR”.

Pleiteia, por fim,  “sejam as intimações e publicações atinente à presente  
demanda realizadas exclusivamente em nome do advogado CRISTIANO ZANIN  
MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o n.º 172.730, sendo ainda encaminhadas  
no endereço de e-mail publicacoes@tzmadvogados.com.br, sob pena de nulidade”  
(e.Doc. 1, fl. 65).

Foram prestadas informações pela Petrobras S/A (e.Doc. 31) e pelo 
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Superior Tribunal de Justiça (e.Doc. 39).
Na sequência, a Procuradoria-Geral da República apresenta parecer, 

opinando pela improcedência do pedido (e.Doc. 44). 
Advieram, então, petições apresentadas pela defesa constituída do 

reclamante  (e.Docs.  42  e  46),  por  meio  das  quais  tece  considerações 
complementares assim sintetizadas: 

“Informações  prestadas  pela  Petrobras  que  apenas 
reforçaram  as    razões  articuladas  na  presente  Reclamação 
Constitucional e  reconheceram que a petrolífera não fez nos 
EUA  qualquer  acusação   contra  o  ex-presidente  Lula  em 
comportamento contraditório  ao que   foi  adotado no Brasil 
por  pressão  da  Lava  Jato.  A  peça  também  revela:   (i) 
interpretação equivocada a Súmula Vinculante n.º 14; (ii) que a 
petrolífera  desconsiderou  que  esta  Suprema  Corte  não  se 
subordina à  autoridades norte-americanas ou às leis daquele 
país; (iii)  desconsiderou, ainda, que a defesa tem o  direito de 
acesso  a  todas  as  informações  que  estão  à  disposição  da 
acusação e da assistente de acusação (disclosure – Brady Rule). A 
verdade é  que  Petrobras  assumiu culpa  criminal  (vicarious  
liability) perante os EUA em acordo firmado com o DoJ e  não 
fez  qualquer  referência  ao  ex-presidente  Lula  porque  sabe 
que ele não tem qualquer  relação com os eventuais  ilícitos 
que  envolveram  a  empresa.  No  acordo,  a  Petrobras  fez 
referência  a  seus  diretores  e  gerentes,  a  intermediários  e  a 
políticos  até  o  âmbito  estadual,  jamais  ao  ex-presidente  da 
República.  O  mesmo  ocorreu  em  relação  aos  outros  dois 
acordos firmados pela Petrobras no EUA. Petrobras não pode, 
por  tais  circunstâncias,  esconder  da  Justiça  brasileira 
documentos e informações relativas a tais acordos, pois eles 
reforçam tanto incompatibilidade de se colocar como vítima 
como  a  improcedência  das  acusações  feitas  pela  Lava  Jato 
contra  Lula  utilizando-se  de  contratos  da  petrolífera. 
Fluxograma de informações – fls. 38. 

Necessária concessão de medida liminar”. 
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“Informações  prestadas  pela  PGR:  indiscutível 
contrariedade ao Princípio da Unidade do Ministério Público e 
à  Súmula  Vinculante  n.º  14,  que  reproduz  o  Brady  Rule.  O 
membro da Procuradoria-Geral da República oficiante perante 
a  5ª.  Turma  do  STJ  (Autoridade  Reclamada),  previamente, 
consignou sobre a matéria: “Para se saber da compatibilidade dos  
‘fatos  novos’  com  a  situação  jurídica  dos  autos  há  de  se 
considerar o pedido de conversão do julgamento em diligência.  
Em face da complexidade da Ação Penal sob análise, somente com a  
conjugação de dados é possível a aferição da compatibilidade”. 
A despeito de se ter descartado a manifestação de  14.10.2020, 
repita-se:  A verdade é  que Petrobras  assumiu culpa criminal 
(vicarious liability)  perante os EUA em acordo firmado com o 
DoJ,  indicou  as  condutas  criminosas  envolvidas  e  não  fez 
qualquer referência ao expresidente Lula — porque sabe que 
ele não tem qualquer relação com os ilícitos praticados no seio 
da petrolífera. Naquele acordo, a Petrobras fez referência a seus 
diretores e gerentes, a intermediários e a políticos até o âmbito 
estadual,  jamais  ao  ex-presidente  da  República.  O  mesmo 
ocorreu  em  relação  aos  outros  dois  acordos  firmados  pela 
Petrobras  no  EUA.  A  Petrobras  não  pode,  por  tais 
circunstâncias,  esconder  da  Justiça  brasileira  documentos  e 
informações relativas a tais acordos, pois eles reforçam tanto 
incompatibilidade  de  se  colocar  como  vítima,  como  a 
improcedência  das  frívolas  acusações  feitas  pela  Lava  Jato 
contra  o  ex-Presidente  Lula  utilizando-se  de  contratos  da 
petrolífera. A Defesa tem o  direito  de ter  acesso  aos mesmos 
documentos e informações sobre contratos relacionados à Ação 
Penal, assim como à Acusação e à Assistente de Acusação.

Necessária concessão de medida liminar”.

Em  sede  de  informações  complementares,  manifestaram-se  a 
Petrobras (e.Doc. 58) e a Procuradoria da República no Paraná (e.Doc. 64).

Foram, ainda, opostos embargos de declaração pela parte reclamante 
(e.Doc. 61). 

É o relatório. Decido.
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2.  O  cabimento  da  Reclamação,  instituto  jurídico  de  natureza 
constitucional,  deve  ser  aferido  nos  estritos  limites  das  normas  de 
regência, que a concebem para preservação da competência do Tribunal e 
para  garantia  da  autoridade  de  suas  decisões  (art.  102,  I,  “l”,  da 
Constituição  Federal),  bem  como  contra  atos  que  contrariem  ou 
indevidamente apliquem súmulas vinculantes (art. 103-A, § 3º, da CF).

A doutrina assenta que “a reclamação é um misto de ação e recurso, com  
previsão de possibilidade de medida cautelar” (STRECK, Lenio L.  O instituto  
da reclamação em face das súmulas (não) vinculantes: a visão da Suprema Corte  
brasileira e as inovações do novo CPC. In: CAGGIANO, Monica Hermann; 
LEMBO;  Claudio  Salvador.  ALMEIDA NETO,  Manoel  Carlos  de.  Juiz 
constitucional:  Estado e poder no Século XXI; homenagem ao Ministro 
Enrique Ricardo Lewandowski; p. 301-317. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais,  2015.  p.  309).  Nela  se  almeja,  em  suma,  o  “resguardo  da  
autoridade da decisão do STF”, vale dizer, garantia da autoridade de sua 
decisão  (ARRUDA ALVIM,  Eduardo;  THAMAY, Rennan Faria  Kruger; 
GRANADO, Daniel  Willian.  Processo Constitucional.  1º  ed.  São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014, p. 217).

Cabe  ressaltar  que  a  Reclamação  “não  se  qualifica  como  sucedâneo  
recursal nem configura instrumento viabilizador do reexame do conteúdo do ato  
reclamado, eis que tal finalidade revela-se estranha à destinação constitucional  
subjacente à instituição dessa medida processual”  (Rcl 4381 AgR, Relator(a): 
Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 22.06.2011).

Em doutrina, critica-se a referência a sucedâneo recursal, eis que “os  
assim chamados sucedâneos recursais têm finalidades distintas às dos recursos” e 
a “reclamação não colima a reanálise do decidido, mas sim a observância do que  
houver sido decidido pelo STF em sede de ação direta de inconstitucionalidade” 
(ARRUDA  ALVIM,  Eduardo;  THAMAY,  Rennan  Faria  Kruger; 
GRANADO, Daniel  Willian.  Processo Constitucional.  1º  ed.  São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014, p. 220).

Pondero,  ainda,  que  a  Corte  exige,  como  pressuposto  de 
cognoscibilidade,  aderência  estrita entre  a  decisão  reclamada  e  o 
paradigma  invocado,  sob  pena  de  conferir-se  contorno  recursal  à  via 
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reclamatória, providência fortemente inadmitida por este Tribunal. 
Cito, por relevante, trecho de ensinamento doutrinário do eminente 

Min.  Marco  Aurélio,  em  publicação  veiculada  em  homenagem  à 
Professora Teresa Arruda Alvim:

“Ao lado da preservação da competência,  o exame a ser 
realizado na reclamação faz-se mediante o  cotejo entre o ato 
impugnado e  o  paradigma apontado como violado.  Não se 
confunde com a análise recursal, voltada à aferição do acerto, 
ou  não,  do  entendimento  lançado  no  pronunciamento 
recorrido. Descabe utilizá-la como sucedâneo de recurso ou, 
até mesmo, de incidente de uniformização de jurisprudência” 
(A  reclamação  no  Código  de  Processo  Civil  de  2015  e  a 
jurisprudência  do  Supremo.  In  Questões  relevantes  sobre 
recursos, ações de impugnação e mecanismos de uniformização 
de jurisprudência.  Coordenadores:  Cláudia Elisabete Schwerz 
Cahali,  Cassio  Scarpinella  Bueno,  Bruno  Dantas  e  Rita  Dias 
Nolasco. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017, p. 413, 
grifei).

Com  efeito,  a  Suprema  Corte  impõe,  para  fins  de  admissão  da 
Reclamação calcada na inobservância de autoridade de decisão, relação 
de perfeita aderência entre tais pronunciamentos: 

“A  aderência  estrita  do  objeto  do  ato  reclamado  ao 
conteúdo  das  decisões  paradigmas  é  requisito  de 
admissibilidade  da  reclamação  constitucional”  (RCL  27.685 
AgR,  Rel.  Min.  DIAS TOFFOLI,  Segunda Turma,  julgado em 
1º.12.2017). 

“A aderência estrita entre o objeto do ato reclamado e o 
conteúdo  da  decisão  do  STF  dotada  de  efeito  vinculante  e 
eficácia erga omnes apontada pelo reclamante é requisito para a 
admissibilidade  da  reclamação  constitucional”  (RCL  27.521 
AgR,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em 
7.11.2017). 

8 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5A7A-5C10-BFD9-D0CE e senha 8EB0-240B-1C4C-AD6E



RCL 43806 / PR 

Nesse sentido, acrescento os seguintes precedentes: RCL 4.090 AgR, 
Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 26.5.2017; 
RCL 26.269 AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado 
em 26.5.2017; RCL 22.039 ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, 
julgado em 12.5.2017;  RCL 25.688 AgR,  Rel.  Min.  LUIZ FUX, Primeira 
Turma,  julgado  em  12.5.2017  e  RCL  25.156  AgR,  Rel.  Min.  EDSON 
FACHIN, Segunda Turma, julgado em 7.3.2017.

A partir do requisito atinente à aderência estrita é possível extrair, a 
meu  juízo,  a  obrigatoriedade  de  que  o  conteúdo  do  ato  impugnado 
configure  desrespeito  direto  ao  anterior  pronunciamento  da  Suprema 
Corte. 

Em outras palavras: não basta que o ato reclamado vá além; exige-se 
concreta contrariedade no que tange à autoridade do paradigma. Pois, 
como  bem  mencionado  pelo  eminente  Ministro  Marco  Aurélio,  a 
reclamação não  “se  confunde  com a  análise  recursal,  voltada  à  aferição  do  
acerto, ou não do entendimento lançado no pronunciamento recorrido”. 

Fixadas essas premissas teóricas, passo ao exame do caso concreto. 
3.  Principio assentando que o cerne da irresignação veiculada pelo 

reclamante  diz  com  a  possível  afronta  ao  enunciado  da  Súmula 
Vinculante  14,  cuja  dicção  revela:  “É direito  do  defensor,  no  interesse  do  
representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento  investigatório  realizado  por  órgão  com  competência  de  polícia  
judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa”. 

Invocando  frontal  ofensa  ao  dispositivo  sumular,  o  reclamante 
pretende  obter  acesso  a  documentos  considerados  essenciais  para 
descortinar  o  contexto  acusatório  no  qual  fora  condenado,  sobretudo 
diante  das  versões  antagônicas  versadas  pelo  assistente  da  acusação 
(Petrobras S/A), apresentadas ora na persecução penal em apreço, ora no 
acordo avençado com autoridade estadunidenses. 

Concernente  às  decisões  paradigmas,  a  autoridade  reclamada 
prestou informações (e.Doc. 39), salientando o intento da defesa em valer-
se  “de  todo  e  qualquer  argumento  na  busca  de  inviabilizar  a  prestação  
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jurisdicional  na  tentativa  de  se  inaugurar  nova  dilação  probatória”,  com  a 
juntada de extensa documentação (“somente relativa à primeira ação são sete  
milhões  de páginas”),  sem a comprovação de  “qualquer  pertinência fática” 
com as circunstâncias depreendidas do feito em análise. 

Nesse  sentir,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  indeferiu  o  acesso 
pretendido  pela  defesa  no  julgamento  do  AgRg  no  REsp  1.765.139, 
consoante as balizas a seguir transcritas (e.Doc. 5):

“Na mesma toada, sob o manto daquilo que se pretende 
emplacar como fato novo, pontua o agravante: 

‘Fatos  novos.  Necessária  conversão  do  julgamento 
em diligência. Amparo no art. 8.2 do Pacto de San José da 
Costa Rica e art. 938 do CPC. Súmula 456/STF: 'O Supremo 
Tribunal  Federal,  conhecendo do recurso extraordinário, 
julgará a causa, aplicando o direito à espécie’. RE 346736 
AgR-ED (Relator Min. Teori Zavascki): ‘Esse 'julgamento 
da causa'  consiste na apreciação de outros fundamentos 
que, invocados nas instâncias ordinárias, não compuseram 
o objeto do recurso extraordinário, mas que, 'conhecido' o 
recurso (vale dizer, acolhido o fundamento constitucional 
nele  invocado  pelo  recorrente),  passam  a  constituir 
matéria de apreciação inafastável,  sob pena de não ficar 
completa  a  prestação  jurisdicional'.  Primeiro  fato  novo: 
Acordo da Petrobras com autoridades norte-americanas. 
Petrolífera adotou versões diametralmente opostas sobre 
os mesmos fatos, variando conforme a jurisdição a que se 
responde. Nos EUA, a Petrobras reconheceu culpa perante 
o Departamento de Justiça (item 52 do NPA) e identificou 
os  executivos  e  políticos  supostamente  envolvidos,  sem 
qualquer  referência  direta  ou  indireta  ao  ex-Presidente 
Lula.  Já  no  Brasil,  a  petrolífera  se  diz  vítima,  assumiu 
posição de assistente  de  acusação e  encampou a  versão 
acusatória  contra  Lula.  Necessidade  de  conversão  do 
julgamento em diligência a fim de que sejam apreciados e 
esclarecidos  os  documentos  firmados  na  jurisdição 
estadunidense e seus desdobramentos no Brasil e também 
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para que sejam prestados os necessários esclarecimentos 
pelos envolvidos. Segundo fato novo: MPF reconheceu em 
petição  sobre  a  fundação  de  R$  2,5  bilhões  que  há  13 
acordos de cooperação com autoridades norte-americanas 
que tramitam perante este Juízo que dizem respeito à Lava 
Jato e que foram sonegados da Defesa – mais do que isso, 
sequer  a  existência  era  confirmada  –  a  despeito  de 
sucessivos  requerimentos  de  acesso.  Requerimento  de 
providências  fundamentais  e  imprescindíveis  para 
elucidar a real situação jurídica da Petrobras e o "contexto" 
acusatório  Terceiro  fato  novo:  Em  processo  judicial 
(reclamação  trabalhista)  constam  documentos  que 
apontam que o Sr. José Adelmário Pinheiro (Leo Pinheiro) 
fez pagamentos com o objetivo de modular delações. Fato 
denunciado  por  ex-  executivo  da  OAS que  torna  ainda 
mais passível de descrédito o depoimento prestado pelo 
corréu para incriminar o ex-Presidente Lula em troca de 
benefícios.  Necessidade,  ademais,  de  sobrestamento  do 
feito até final julgamento do HC n° 165.973/STF’. 

Ao que se pode observar, também não há como prosperar, 
no ponto, a tese defensiva, não se fazendo possível extrair dos 
artigos e da narrativa apresentada pelo agravante (artigo 938 do 
CPC e artigo 8.2 do Pacto de San José da Costa Rica, c/c artigo 3º 
do CPP), qualquer similitude fática ou jurídica com o objeto do 
recurso,  uma  vez  que  a  matéria  apresentada  escapa,  em 
absoluto,  a  moldura  fática  estampada  no  acórdão  e  não  se 
encontra  entre  as  hipóteses  abarcadas  pela  norma  quanto  à 
eventual necessidade de conversão do feito em diligência para 
posterior julgamento, eis que não há nenhuma necessidade da 
análise de outros fatos, nem mesmo de outros documentos para 
que  se  possa  efetivar  o  desfecho  do  presente  processo, 
pretendendo  a  defesa,  mais  uma  vez,  a  realização  de  novo 
julgamento,  com  nova  e  indevida  reabertura  do  quadro  de 
instrução probatória e instalação de um novo contraditório no 
âmbito procedimental do recurso extremo. 
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No mesmo sentido, e desde já, não cabe deferir a juntada 
de documentos relacionados a detalhes sobre outros processos 
de delação premiada envolvendo ex-executivos da OAS (que 
nada  mais  são:  Doc.  10  -  Inicial  da  Reclamação  Trabalhista 
ajuizada  por  Adriano  Santana;  Doc.  11  -  Documentos 
comprobatórios  juntados  à  inicial  da  Reclamação  Trabalhista 
ajuizada por Adriano Santana Quadros de Andrade; Doc. 12 - 
Razões finais apresentadas pelo Sr. Adriano Santana Quadros 
de  Andrade;  Doc.  13  -  Ata  da  audiência  realizada  em 
10/10/2018,  referente  aos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  nº 
1000911-90.2018.5.02.0031;  Doc.  14  -  Sentença  proferida  na 
Reclamação Trabalhista nº 1000911-90.2018.5.02.0031; Doc. 15 - 
Recurso  ordinário  interposto  contra  a  sentença  proferida  na 
Reclamação  Trabalhista  nº  1000911-90.2018.5.02.0031  -  fls. 
77037),  uma  vez  que,  tal  qual  acima  mencionado,  o  seu 
conteúdo, ademais de conduzir à uma profunda análise de fatos 
(alheios) que não possuem o condão de obstar a apreciação do 
recurso especial (que já se encontra maduro para julgamento), 
ultrapassam os  limites  de  cognição  então  modulados  pela  c. 
Corte Regional, não sendo essa, definitivamente, a exegese dos 
dispositivos mencionados pelo agravante (artigo 938 do CPC e 
artigo 8.2 do Pacto de San José da Costa Rica, c/c artigo 3º do 
CPP),  não cabendo, nem mesmo  determinar ao Juízo da 13ª 
Vara Federal Criminal de Curitiba/PR, que possibilite o acesso 
ao  agravante  dos  procedimentos  descritos  às  fls.  77.035 
(cooperação internacional  entre Brasil  e  Estados Unidos para 
investigar  pessoas  físicas  e  jurídicas  que  cometeram  crimes 
contra  a Petrobrás),  uma vez que não demonstrada qualquer 
pertinência  com  o  objeto  de  fundo  aqui  guerreado,  não 
bastando  à  defesa  mencionar  que  tais  ‘acordos  existem  e 
tramitam perante o juízo que condenou o ex-presidente Lula 
em primeiro grau’ (fl. 77.023)”. 

Ainda  em  informações  prestadas  e  conforme  peças  coligidas  aos 
autos, o Superior Tribunal de Justiça afirmou que o pedido foi novamente 
analisado no julgamento dos Embargos de Declaração opostos (e.Doc. 7): 
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“7) Assinala,  na sequência,  haver omissão na análise  de 
fatos novos apresentados pela Defesa em momento posterior à 
interposição  do  recurso  especial,  no  que  se  refere  a  suposta 
divergência  entre  a  atuação  da  Petrobras  perante  a  Justiça 
brasileira  e  perante  a  Justiça  norte-americana  e  a  suposta 
modulação pecuniária de colaboradores da OAS por orientação 
de José Adelmário Pinheiro. Nesse passo, afirma que os fatos 
apontados,  ao  contrário  do  que  teria  restado  decidido  no 
acórdão embargado, têm direta relação com o thema decidendum, 
de modo que, tendo sido conhecido e parcialmente provido o 
recurso especial, não haveria óbice para apreciá-los em sede de 
juízo  revisional.  No  ponto,  transcrevo  o  quanto  observei  na 
decisão embargada (fls. 77.506-77.508):

‘Ao  que  se  pode  observar,  também  não  há  como 
prosperar,  no  ponto,  a  tese  defensiva,  não  se  fazendo 
possível  extrair  dos  artigos  e  da  narrativa  apresentada 
pelo agravante (artigo 938 do CPC e artigo 8.2 do Pacto de 
San José da Costa Rica,  c/c  artigo 3º  do CPP),  qualquer 
similitude fática ou jurídica com o objeto do recurso, uma 
vez  que  a  matéria  apresentada  escapa,  em  absoluto,  a 
moldura fática estampada no acórdão e não se encontra 
entre as hipóteses abarcadas pela norma quanto à eventual 
necessidade  de  conversão  do  feito  em  diligência  para 
posterior  julgamento,  eis  que  não  há  nenhuma 
necessidade da  análise  de  outros  fatos,  nem mesmo de 
outros documentos para que se possa efetivar o desfecho 
do presente feito, pretendendo a defesa, mais uma vez, a 
realização  de  novo  julgamento,  com  nova  e  indevida 
reabertura do quadro de instrução probatória e instalação 
de  um  novo  contraditório  no  âmbito  procedimental  do 
recurso extremo. No mesmo sentido, e desde já, não cabe 
deferir a juntada de documentos relacionados a detalhes 
sobre outros processos de delação premiada envolvendo 
ex-executivos da OAS (que nada mais são: Doc. 10 - Inicial 
da Reclamação Trabalhista ajuizada por Adriano Santana; 
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Doc. 11 - Documentos comprobatórios juntados à inicial 
da Reclamação Trabalhista ajuizada por Adriano Santana 
Quadros de Andrade; Doc. 12 - Razões finais apresentadas 
pelo Sr. Adriano Santana Quadros de Andrade; Doc. 13 - 
Ata  da  audiência  realizada  em 10.10.2018,  referente  aos 
autos  da  Reclamação  Trabalhista  n°  1000911-
90.2018.5.02.0031;  Doc.  14  -  Sentença  proferida  na 
Reclamação Trabalhista n° 1000911-90.2018.5.02.0031; Doc. 
15  -  Recurso  ordinário  interposto  contra  a  sentença 
proferida  na  Reclamação  Trabalhista  n°  1000911-
90.2018.5.02.0031  -  fl.  77.037),  uma  vez  que,  da  mesma 
forma do que acima mencionado, o seu conteúdo, ademais 
de conduzir à uma profunda análise de fatos (alheios) que 
não possuem o condão de obstar a apreciação do recurso 
especial  (que  já  se  encontra  maduro  para  julgamento), 
ultrapassam os limites de cognição então modulados pela 
c.  Corte  Regional,  não  sendo  essa,  definitivamente,  a 
exegese  dos  dispositivos  mencionados  pelo  agravante 
(artigo 938 do CPC e artigo 8.2 do Pacto de San José da 
Costa  Rica,  c/c  artigo  3º  do  CPP),  não  cabendo,  nem 
mesmo, determinar ao Juízo da 13ª Vara Federal Criminal 
de Curitiba/PR, que possibilite ao agravante o acesso dos 
procedimentos  descritos  às  fls.  77.035  (cooperação 
internacional entre Brasil e Estados Unidos para investigar 
pessoas físicas e jurídicas que cometeram crimes contra a 
Petrobrás),  uma  vez  que  não  demonstrada  qualquer 
pertinência  com o objeto  de  fundo aqui  guerreado,  não 
bastando à defesa mencionar que tais "acordos existem e 
tramitam perante o juízo que condenou o ex-presidente 
Lula em primeiro grau" (fls. 77.023).’ (fls. 77.506-77.508) 
Com efeito, devidamente comprovadas a materialidade e 

a autoria  delitivas pelo farto conteúdo probatório colhido no 
curso  da  instrução  processual,  composto  não  somente  dos 
depoimentos  prestados  por  corréus  mas,  também,  de 
numerosas  provas  documentais,  pormenorizadamente 
identificadas  e  examinadas  pela  e.  Corte  Regional,  não  há 
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necessidade  de  análise  de  supostos  ‘fatos  novos’  ou  de 
conversão do julgamento em diligência, quanto mais ao se levar 
em consideração que os mencionados fatos, a toda evidência, 
não  guardam  similitude  fática  ou  jurídica  com  a  presente 
quaestio, precisamente delineada pelas instâncias ordinárias. Os 
fatos  precisos  objeto  de  persecução  criminal  na  hipótese 
vertente  foram  suficientemente  comprovados  no  curso  da 
instrução processual,  sendo indevidos,  portanto,  a  reabertura 
da instrução processual e o proferimento de novo julgamento 
sobre  a  matéria.  Não  reconheço,  dessa  forma,  omissão  na 
apreciação do pedido”.

Prossegue  assinalando  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  nas 
informações prestadas (e.Doc. 39): 

“6.  No  ponto,  a  defesa  não  colacionou  mínima 
comprovação  da  procedência  de  suas  alegações,  logo,  a 
ausência de instrução do pedido impôs, via de consequência, o 
seu não acolhimento. 

7. Em referência aos Embargos de Declaração no Agravo 
Regimental  no  Recurso  Especial  opostos  pelo  Ministério 
Público  Federal,  o  colegiado  julgou  no  mesmo  sentido  dos 
embargos de declaração opostos pela Defesa, transcrevendo-se, 
nessa oportunidade, tão somente o item da ementa:

‘III – Devidamente comprovadas a materialidade e a 
autoria delitivas pelo farto conteúdo probatório colhido no 
curso da instrução processual, composto não somente dos 
depoimentos  prestados  por  corréus  mas,  também,  de 
numerosas  provas  documentais,  pormenorizadamente 
identificadas e examinada pelo e.  Corte Federal,  não há 
necessidade  de  análise  de  supostos  ‘fatos  novos’  e  de 
conversão do julgamento em diligência, fatos os quais, a 
toda evidência, não guardam similitude fática ou jurídica 
com  a  presente  quaestio,  precisamente  delineada  pelas 
instâncias ordinárias’.
8. De forma inédita, a presente Reclamação contém pedido 
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de acesso às cópias integrais dos autos da Class Action, do Non-
Prosecution  Agreement  (DoJ)  e  do  Cease-And-Desist-Order 
(SEC), cuja pretensão é juntar à colação extensa documentação. 
Somente relativa à primeira ação, são sete milhões de páginas. 

9. Compulsando os diversos requerimentos do reclamante 
Luiz Inácio Lula  da Silva,  o que se denota é que pretende a 
defesa  se  valer  de  todo  e  qualquer  argumento  na  busca  de 
inviabilizar  a  prestação  jurisdicional  na  tentativa  de  se 
inaugurar nova dilação probatória.

10. Diversas foram as tentativas, outrossim, de sobrestar o 
feito,  atribuindo-se  como  ‘fato  novo’  circunstâncias 
absolutamente  alheias  à  matéria  sub  examine,  a  exemplo  da 
manifestação  pública  do  Presidente  Jair  Bolsonaro  sobre  a 
exoneração do então Ministro da Justiça e Segurança Pública 
Sérgio  Moro,  sustentando-se  que,  ‘invariavelmente’,  incidiria 
nas questões que estariam a permear o presente feito (fls. 7913), 
ou informações veiculadas pelo Portal Intercept ( 78.259-78.261), 
baseadas, majoritariamente, em reportagens jornalísticas, blogs 
ou  fontes  abertas  desprovidas  de  suporte  comprovadamente 
confiáveis.

11.  Doutro  ponto,  registe-se  que  não  há  nenhuma 
indicação  de  que  os  multicitados  documentos  serviram para 
sustentar a condenação, ou em sua decorrência, teriam trazidos 
elementos para a produção de outras provas. Ademais disso, tal 
questão  não foi  ventilada  na  Corte  Regional  ou juízo  a  quo, 
tendo  sido  trazida  em petições  incidentais  como ‘fato  novo’, 
dissociado  do  objeto  de  fundo  da  matéria  julgada  por  essa 
turma.

12.  Assim sendo,  reputo inexistente qualquer violação à 
Súmula Vinculante n. 14 haja vista que a defesa obteve irrestrito 
acesso aos elementos de prova que alicerçaram a condenação, 
tendo  utilizado  de  todos  os  instrumentos  processuais 
disponíveis para exercer o contraditório e a ampla defesa”. 

Emerge da atenta leitura das decisões reclamadas que o cerne da 
controvérsia é aferir se a pretensão defensiva de acesso a elementos novos 
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contidos nos acordos de  Non-Prosecution Agreement (DoJ) e o Cease-And-
Desist-Order  (SEC) firmados  pelo  assistente  de  acusação  e  autoridades 
estadunidense amolda-se,  com o grau de precisão que o procedimento 
desta  ação  constitucional  requer,  aos  postulados  constitucionais 
assegurados pelo enunciados da Súmula Vinculante 14, eis que não se 
cuidam de elementos de provas produzidos no interesse do representado, 
tampouco estão documentados em procedimento investigatório realizado 
por órgão com competência de polícia judiciária. 

Para viabilizar o  acesso pretendido, a premissa desenvolvida pela 
defesa  parte  do  pressuposto  de  que  o  ato  negocial  entabulado  pela 
Petrobras com autoridades estadunidenses teria isentado o reclamante de 
qualquer  participação  nos  fatos  ilícitos  pelos  quais  fora  condenado, 
porquanto a assistente da acusação assumira  “a responsabilidade criminal  
sob  a  lei  estadunidense  por  atos  de  seus  executivos,  diretores,  agentes  e  
funcionários,  manifestando  que  devia  responder  pelas  transgressões  de  seus  
empregados”, “não havendo, por outro lado, qualquer referência ao ex-Presidente  
Lula, ora reclamante” (e.Doc. 1, fl. 13).  

No  entanto,  a  Petrobras,  em  informações  prestadas  e  adiante 
reproduzidas (e.Doc. 31), refuta a versão da parte reclamante e elucida 
que as autoridades públicas estadunidenses,  reconhecendo a sociedade 
de  economia  mista  como  vítima  direta  de  atos  criminosos,  firmaram 
acordos de natureza contratual com destinação específica e vinculada a 
interesses  exclusivos  da  sociedade,  a  saber,  no  intento  de  lograr  o 
encerramento da ação coletiva (class action) destinada ao cumprimento de 
normas financeiras e contábeis impostas pelo direito local.

Assevera, quanto ao ponto, não haver “qualquer conduta contraditória  
da  PETRORAS  em  celebrar  os  acordos  nos  EUA  para  encerrar  acusações  
financeiras e contábeis e, ao mesmo tempo, perseguir o ressarcimento pelos danos  
que lhe  foram causados  no Brasil,  decorrentes  do  esquema de  corrupção” ,  de 
modo que, “Diante da inexistência de reconhecimento de culpa ou de prática de  
atos irregulares na apuração feita na ação penal promovida contra o Reclamante,  
é  possível  afirmar  que  são  inverídicas  as  premissas  que  embasam a  presente  
reclamação”. 
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Afirmada a conformidade da atuação da Petrobras em cada um dos 
procedimentos,  sobressai  da postulação circunscrita ao acesso aspectos 
que transbordam do escopo do paradigma, haja vista que as informações 
pretendidas são ínsitas a acordos de natureza contratual, destinados ao 
cumprimento de normas contábeis de direito estadunidense, os quais, de 
acordo com a Petrobras, sequer demandam aprovação judicial. Portanto, 
os  documentos  almejados  congregam  autos  diversos,  formados  sob 
roupagem jurídica e para efeitos absolutamente distintos e autônomos do 
que se discute na ação penal. 

Ao lado desse aspecto,  foi  enfatizado pela Petrobras que as bases 
fáticas  dos  acordos  pactuados  junto  aos  Estados  Unidos  não  dizem 
respeito às condutas imputadas ao reclamante na persecução penal em 
juízo, promovida pelo órgão detentor da legitimidade privativa e do ônus 
acusatório (art. 129, I, da Constituição Federal). 

Os pontos de distinção delineados são suficientes a descaracterizar o 
pressuposto de cognoscibilidade da aderência estrita, suficiente a obstar, 
ainda que sob o pretexto do interesse defensivo, o acesso a elementos de 
prova documentados em procedimentos diverso daquele  “investigatório  
realizado  por  órgão  com competência  de  polícia  judiciária”,  manifestamente 
desvinculados  da  causa  penal  central  e  que  não  guardem  qualquer 
pertinência  com  o  reclamante,  sob  pena  de  alargar  indevidamente  a 
compreensão inserta no enunciado vinculante. 

Cumpre consignar que, em circunstâncias diferenciadas da que ora 
se  aprecia,  o  Supremo  Tribunal  Federal  reconheceu  ofensa  à  Súmula 
Vinculante  14,  porquanto  a  postulação  de  acesso,  embora  referente  a 
informações  encartadas  em  autos  diversos,  detinha  origem  em 
procedimento de colaboração premiada de cunho eminentemente penal, 
do qual decorreram procedimentos vinculados, fruto de desdobramento 
facultativo por razões de conveniência processual (art. 80 do Código de 
Processo Penal). Deliberou-se, na oportunidade, que “O agravante, com 
fundamento na Súmula Vinculante 14, ‘poderá ter acesso a todos os elementos  
de prova documentados nos autos dos acordos de colaboração – incluindo-se as  
gravações audiovisuais dos atos de colaboração de corréus – para confrontá-los,  
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mas não para impugnar os termos dos acordos propriamente ditos” (Rcl 21.258-
AgR/PR,  Rel.  Min.  Dias  Toffoli;  grifei)’ (RCL 30.742,  Rel.  Min.  Ricardo 
Lewandowski, Segunda Turma, Dje 4.5.2020).

É  na  ambiência  do  procedimento  ou  do  processo  criminal  que  o 
investigado  ou  imputado  tem  assegurado  seu  direito  ao  acesso  aos 
elementos de prova já documentados, no âmbito dos quais nem mesmo a 
restrição  de  sigilo,  se  invocada  como  fundamentação  genérica,  pode 
comprometer  o  comando  da  Súmula  Vinculante  14,  devido  à 
“essencialidade  do  acesso  por  parte  do  investigado  aos  elementos  probatórios  
formalmente  documentados  no  inquérito  ou  procedimento  investigativo  
similar - para o exercício do direito de defesa, ainda que o feito seja classificado  
como sigiloso” (Rcl 28903 AgR, Relator(a): Min. Edson Fachin, Redator(a) 
p/ Acórdão: Min. Dias Toffoli,  Segunda Turma, julgado em 23/03/2018, 
grifei).

Com efeito, afigura-se incabível o manejo da ação constitucional da 
reclamação para conformar a pretensão da parte, diante da inexistência 
da  estrita  aderência  aos  postulados  que  se  intentou  assegurar  com  a 
edição  da  Súmula  Vinculante  14,  sobretudo  porque  não  se  trata  de 
pretensão de acesso a dados probatórios documentados na apuração que 
deu ensejo à condenação, mas a acervo distinto, volto a destacar, contido 
em  avença  contratual  atinente  aos  registros  contábeis  realizados  no 
âmbito da Petrobras e que sequer tratou da responsabilidade criminal ou 
de qualquer outra conduta do reclamante por crimes ora em julgamento 
pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nessa  toada,  os  esclarecimentos  prestados  pela  própria  Petrobras 
denotam a discrepância que ressai entre a situação jurídica processual por 
ela ostentada no bojo da persecução penal deflagrada contra o reclamante 
e no ato negocial em trâmite perante a autoridade estrangeira. Para bem 
delinear os pontos antes especificados, cumpre transcrever as elucidativas 
informações prestadas pela própria sociedade de economia mista (e.Doc. 
31, com grifos): 

“Logo  de  início,  é  conveniente  pontuar  objetivamente  a 
posição  da  PETROBRAS  sobre  os  fatos  alegados,  que  serão 
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melhor analisadas oportunamente:

a)  Como  se  observa  nas  minutas  dos  acordos  (que  são 
públicas e foram colacionados com a inicial), os fatos tratados 
nos EUA, tanto pelas autoridades públicas SEC e DoJ, quanto 
no acordo privado para encerramento da ação coletiva (class 
action),  não  dizem respeito  ao  que  se  discute  na  ação  penal 
objeto da Reclamação. Aqui, trata-se responsabilização criminal 
por corrupção e pagamento de subornos a agentes públicos; nos 
EUA, tratou-se de suposta falha nas informações prestadas ao 
mercado, mas apenas no cumprimento de normas contábeis 
de direito estadunidense;

b) Por não tratar de corrupção e por ter seu enfoque nos 
controles internos e registros contábeis,  a PETROBRAS não 
tem ciência de que tenha sido considerada, nas investigações 
e nas negociações nos EUA, qualquer conduta atribuída ao 
Reclamante;

c)  O  DoJ  reconheceu  que  a  PETROBRAS  foi  vítima 
direta do esquema criminoso de corrupção desvendado pela 
Lava  Jato  ao  manifestar  no  item  ‘k’  do  Non-Prosecution 
Agreement:  ‘embezzlement  scheme  that  victimized  the 
Company’. Também a SEC reconhece a atuação da Companhia 
como assistente de acusação (papel reservado às vítimas) em 51 
ações penais,  no Brasil:  ‘After  learning of  the corruption and 
bribery  scheme  described  above,  Petrobras  immediately 
cooperated with the Brazilian authorities’ investigation, and has 
served as an Assistant to the Prosecution in 51 proceedings in 
Brazil’.

d)  Também  esse  c.  STF  já  reconheceu  expressamente  a 
condição da PETROBRAS como vítima de todo o esquema de 
corrupção  desvelado  pela  ‘Operação  Lava  Jato’,  como  se 
observa  na  decisão  paradigmática  do  saudoso  Min.  Teori 
Zavaski,  na  PET  5210/DF,  em  21/06/2016,  cujo  entendimento 
tem sido convalidado por esse Em. Relator em todas as decisões 
posteriores  sobre  destinação  de  recursos  apurados  em 
colaborações  e  condenações,  que  reafirmam  o  direito  da 
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Companhia (como vítima que foi) ao ressarcimento integral dos 
danos sofridos.

Esses esclarecimentos já seriam suficientes para mostrar a 
ausência  de  interesse  legítimo  da  pretensão  inicial.  Não 
obstante,  são  oportunas  ainda  algumas  observações  sobre  a 
legislação  dos  EUA e  a  forma  de  atuação  das  autoridades 
estadunidenses,  que podem colaborar com a compreensão do 
caso:

a) De acordo com parecer sobre legislação estadunidense 
emitido  pelo  escritório  Gibson,  Dunn  &  Crutcher  LLP (doc. 
anexo),  nem  DoJ,  nem  SEC  iniciaram  um  procedimento 
formal,  de  onde  se  poderia  obter  cópias.  Em  verdade,  os 
acordos  celebrados  têm  viés  contratual,  e  não  demandam 
sequer  aprovação  judicial. Suas  bases  fáticas  são  facilmente 
encontradas  nas  descrições  de  seus  termos  e  as  provas  e 
comunicações  que  suportaram  aquelas  conclusões  (que  em 
nada  se  relacionam  com  o  objeto  da  ação  penal  contra  o 
Reclamante)  são  mantidas  em  sigilo pelas  autoridades 
estrangeiras;

b)  Tanto  SEC  quanto  DoJ  receberam  documentos  e 
emitiram  comunicações  com  a  expectativa  de  que  –  como 
sempre  ocorre  em  investigações  e  negociações  com  aqueles 
órgãos  –  seriam  mantidos  confidenciais,  segundo  a  ‘Federal 
Rule  of  Evidence  408’,  promulgada  pela  Suprema Corte  dos 
EUA;

c) A divulgação de informações sobre as investigações e 
negociações para acordos pode prejudicar outras investigações 
em curso,  que estejam ainda confidenciais.  Além disso, tanto 
SEC quanto DoJ poderão ver impactadas suas capacidades de 
solucionar casos via acordos, com a divulgação de documentos 
confidenciais  pertinentes  às  negociações,  uma vez que partes 
interessadas  serão  desestimuladas  com  a  possibilidade  da 
perda do sigilo em outras jurisdições.

d) O acordo celebrado entre PETROBRAS e DoJ ainda está 
em vigor,  e  a  Companhia não pode adotar  qualquer medida 
que venha a prejudicar investigações em curso promovidas pela 
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autoridade.
e)  Como  é  a  prática  nos  EUA,  a  PETROBRAS  está 

impedida  de  entregar  os  documentos  produzidos  no 
Discovery da class action por decisão judicial que decretou o 
sigilo desse material, sob pena de sofrer penalidades.

Por  isso;  deve-se ter  extrema cautela  no tratamento das 
informações  fornecidas  em  procedimentos  preliminares 
estrangeiros,  em  caráter  estritamente  confidencial  e  com 
destinação  exclusiva,  sob  pena  de  desrespeito  à  autoridade 
daquelas entidades, desafiando a higidez dos atos entabulados 
perante o ordenamento jurídico  norte  americano,  e  causando 
novo prejuízo à PETROBRAS, já tão vitimada pelas condutas 
delituosas  tratadas  no  âmbito  da  ‘Operação  Lava  Jato’,  sem 
qualquer benefício correspondente ao Reclamante.

Por todos esses aspectos, verifica-se que não há qualquer 
conduta contraditória  da PETRORAS em celebrar  os acordos 
nos EUA para encerrar acusações financeiras e contábeis e, ao 
mesmo tempo, perseguir o ressarcimento pelos danos que lhe 
foram  causados  no  Brasil,  decorrentes  do  esquema  de 
corrupção.

Ao contrário, representam apenas uma decisão estratégica 
da Companhia, para pôr fim a um risco significativo ao qual 
estava  submetida  considerando  as  peculiaridades  do  direito 
norte-americano – como a responsabilidade objetiva do emissor 
de  valores  mobiliários  em  alguns  tipos  de  pedido,  e  o 
julgamento da demanda por júri popular.

Neste  ponto,  valiosa  a  análise  do  Fato  Relevante 
divulgado pela PETROBRAS ao mercado em 03/01/2018:

‘O acordo não constitui reconhecimento de culpa ou 
de prática de atos irregulares pela Petrobras. No acordo, a 
companhia  expressamente  nega  responsabilidade.  Isso 
reflete a sua condição de vítima dos atos revelados pela 
Operação  Lava-Jato,  conforme  reconhecido  por 
autoridades  brasileiras,  inclusive  o  Supremo  Tribunal 
Federal. Na condição de vítima do esquema, a Petrobras já 
recuperou R$ 1,475 bilhão no Brasil e continuará buscando 
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todas as medidas legais contra as empresas e indivíduos 
responsáveis.

O  acordo  atende  aos  melhores  interesses  da 
companhia e de seus acionistas tendo em vista o risco de 
um  julgamento  influenciado  por  um  júri  popular,  as 
peculiaridades da legislação processual e de mercado de 
capitais norte-americana, bem como, o estágio processual 
e as características desse tipo de ação nos Estados Unidos, 
onde  apenas  0,3%  das  class  action  chegam  a  fase  de 
julgamento’.
Diante da inexistência de reconhecimento de culpa ou de 

prática  de  atos  irregulares  na  apuração  feita  na  ação  penal 
promovida contra o Reclamante,  é possível afirmar que são 
inverídicas as premissas que embasam a presente reclamação.

(...)
Partindo desse paradigma {SV 14}, importa esclarecer que 

esses procedimentos instaurados nos EUA foram encerrados em 
fases preliminares de investigações administrativas instauradas 
pela SEC e pelo DoJ, e na fase inicial (pretrial) de ‘Discovery’ da 
ação civil coletiva (Class Action).

Assim,  como dito, não houve a autuação formal de um 
processo  judicial  propriamente  dito,  perante  a  autoridade 
judiciária  competente,  de  modo  que  as  informações 
constituem,  em  última  análise,  tratativas  e  documentos 
remetidos de parte a parte em fases preliminares, que contam 
com  rigoroso  grau  de  sigilo  e  se  destinam  a  utilização 
exclusiva naqueles casos.

Portanto, o caso dos autos não se submete à hipótese da 
Súmula Vinculante nº 14 desse C. STF, porque não se trata de 
elemento  de  prova  documentado  em  procedimento 
investigatório por órgão com competência de polícia judiciária.

Ainda  que  se  pudesse  cogitar  que  as  informações 
prestadas pela PETROBRAS à SEC e ao DoJ se adequariam a 
essa  hipótese,  é  importante  considerar  que  esses  supostos 
elementos  de  prova  foram  constituídos  perante  as  referidas 
autoridades  estrangeiras,  que  detém  a  titularidade  desse 
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acervo, mas não são alcançadas pelo comando vinculante.
Por  isso,  deve-se ter  extrema cautela  no tratamento das 

informações  fornecidas  em  procedimentos  preliminares 
estrangeiros,  em  caráter  estritamente  confidencial  e  com 
destinação  exclusiva,  sob  pena  de  desrespeito  à  autoridade 
daquelas entidades, desafiando a higidez dos atos entabulados 
perante  o  ordenamento  jurídico  norte  americano,  já  tão 
vitimada  pelas  condutas  delituosas  tratadas  no  âmbito  da 
‘Operação Lava Jato’.

Com efeito, a análise da pretensão inicial deve considerar 
o  grave  risco  de  que  informações  sensíveis  à  atividade 
empresarial da PETROBRAS, eventualmente presentes no vasto 
volume  de  documentos  que  permearam  os  procedimentos, 
fossem  maliciosamente  utilizados  em  outros  âmbitos,  se 
colacionados à instrução processual relativa ao Reclamante.

Nesse sentido, pelo caráter genérico e evidente ausência 
de relação do Reclamante com os acordos,  é possível  cogitar 
que a pretensão inicial possa constituir a conhecida prática de 
‘fishing  expedition´,  que  consiste  em técnica  de  investigação 
especulativa e aleatória, que pretende acesso a documentação 
não diretamente relacionada ao caso tratado, com a finalidade 
de alcançar vestígios de fatos que possam ser explorados em 
outros âmbitos.

(…)
Ademais,  é  importante  perceber  que  o  objeto  dos 

procedimentos mencionados na petição inicial estava adstrito 
à conduta da PETROBRAS, em razão de supostas falhas em 
suas  demonstrações  financeiras  e  sistemas  de  controle,  e 
exclusivamente sob o viés da legislação norte americana que, 
por exemplo, prevê a responsabilidade objetiva do emissor de 
valores  mobiliários  em  alguns  tipos  de  pedido,  como  já 
informado.

Dessa forma,  a PETROBRAS não tem ciência de que as 
condutas  praticadas  pelo  Reclamante  teriam  sido  objeto  de 
apuração  pelas  referidas  autoridades  nos  Estados  Unidos  da 
América, sobretudo porque, à época dos fatos, nos termos do 
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Foreign Sovereign Immunities Act (‘FSIA’), de 1976, um Estado 
estrangeiro, como regra geral, goza de imunidade de jurisdição 
e execução nos Tribunais norte-americanos.

Portanto, se não teria havido menção ao Reclamante nos 
referidos  procedimentos,  isso  se  deve  ao  fato  de  que  sua 
conduta extrapolava a competência e o alcance das apurações 
nos EUA, o que não pode ser confundido com a alegada isenção 
de responsabilidade.

Nessa  medida,  a  hipótese  aqui  discutida  novamente 
escapa do âmbito de incidência da Súmula Vinculante nº 14 do 
C. STF, porque não se trata de matéria ou elementos que ‘digam 
respeito ao exercício do direito de defesa’,  ou mesmo útil  ao 
exercício do referido direito.

Além disso, é importante ressaltar que, como relatado na 
própria petição inicial, a conclusão dos procedimentos perante 
a SEC e o DoJ ocorreu quando a ação penal promovida contra 
o  Reclamante  já  tramitava  perante  o  Eg.  STJ,  ou  seja,  em 
momento  muito  posterior  ao  oferecimento  e  recepção  da 
respectiva denúncia.

Diante disso, impõe-se a constatação de não seria possível 
a  utilização  pelo  Ministério  Público  Federal,  na  instrução  da 
ação penal promovida contra o Reclamante, das informações e 
documentos  fornecidos  pela  PETROBRAS nos  procedimentos 
preliminares  estrangeiros,  em  caráter  estritamente  sigiloso  e 
com destinação exclusiva.

Neste  ponto,  vale  ressaltar  que  o  posterior  acordo 
celebrado pela PETROBRAS com o Ministério Público Federal 
para  destinação  dos  valores  fixados  no  anterior  Non-
Prosecution Agreement (DoJ), que foi objeto de apreciação por 
esse C. STF na ADPF 568, não foi precedido de troca de nenhum 
documento específico.

Por  isso,  sua  celebração  não  afasta  a  conclusão  exposta 
acima,  pois  constituiu  forma de viabilizar  a  manutenção dos 
recursos no Estado brasileiro, não se relacionando ao direito de 
defesa do Reclamante.

(…) 
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3.2 –CEASE-AND-DESIST ORDER (SEC)
Consultando-se  o  conteúdo  da  Cease-and-Desist  Order 

emitida  pela  SEC,  verifica-se  que  consiste  em  uma  ordem 
emanada  daquela  agência,  que  não  configura  qualquer 
reconhecimento  culpa  decorrente  de  atos  praticados  pela 
PETROBRAS,  como taxativamente registrado no  item II  do 
referido documento. 

De todo modo,  verifica-se que o objeto  de apuração do 
procedimento  administrativo  instaurado  pela  SEC  estava 
adstrito a  eventuais falhas nas demonstrações financeiras da 
PETROBRAS  divulgadas  ao  mercado  e  seus  controles 
internos,  não  mantendo  relação  alguma  com  os  fatos 
imputados ao Reclamante na ação penal. 

3.3  –  NON-PROSECUTION  AGREEMENT  (DOJ)  - 
STATEMENT OF FACTS

O  Non-Prosecution  Agreement  representa  o  único 
documento  que  contém  aceite  de  responsabilização  pela 
Companhia  nos  EUA.  Contudo,  é  restrita  e  exclusivamente 
referente  a  disposições  sobre  livros,  registros  e  controles 
internos previstos no Título 15, Código dos Estados Unidos, 
que não se relacionam com as condutas do Reclamante. 

E  basta  uma  simples  leitura  do  Non-Prosecution 
Agreement  (DoJ)  para  que  se  perceba  que  a  assunção  de 
responsabilidade por atos de ex-executivos confessos ocorreu 
tão  somente  à  luz  do  direito  dos  EUA,  no  bojo  de  uma 
responsabilidade  criminal  da  pessoa  jurídica,  que  não 
encontra paralelo no Brasil. 

A partir  disso,  é  simples  afastar  qualquer  tentativa  de 
interpretar trechos do Statement of Facts como relevante para o 
Reclamante. Veja-se, por exemplo, o seu parágrafo 49: 

‘49.  Os  oficiais  da  Petrobras  descritos  acima 
envolvidos  no  esquema  ao  nível  executivo  da 
Companhia  que  eram  responsáveis,  em  parte, por 
implantar os controles financeiros e contábeis internos 
da Companhia, deliberada e conscientemente, deixaram 
de  fazê-lo  para  continuar  a  facilitar  pagamentos  de 
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propina a políticos e a partidos políticos brasileiros.’ 
Desse excerto,  confirma-se o fato já sinalizado de que o 

procedimento instaurado pelo  DoJ  se  restringiu às  condutas 
dos ex-executivos da PETROBRAS, relacionadas aos controles 
financeiros e contáveis internos da Companhia. 

Assim,  embora  seja  mencionado  que  essas  condutas 
pretendiam  facilitar  pagamentos  de  propina  a  políticos  e 
partidos políticos brasileiros, não tratam especificamente dos 
atos imputados ao Reclamante na ação penal a que se refere a 
presente  Reclamação  e,  portanto,  não  dizem  respeito  ao 
exercício de seu direito de defesa. 

Afinal,  como  já  consignado,  não  houve  discussões  nos 
EUA quanto à responsabilidade por corrupção, uma vez que o 
próprio acordo, na linha de todas as autoridades que trataram 
da  ‘Operação  Lava  Jato’,  reconhece  a  PETROBRAS  como 
vítima do esquema criminoso, mencionando expressamente: 
‘embezzlement scheme that victimized the Company’”.

Como se depreende, ao menos pela via da reclamação constitucional 
fundamentada  no  precedente  vinculante,  não  há  como  se  afirmar  o 
interesse  do  representado  em  obter  provas  apontadas  como 
desvinculadas e sem pertinência com os fatos e o acervo processual que 
subsidiou  a  condenação  do  reclamante,  em  ação  penal  cuja  instrução 
encontra-se encerrada. Nesse panorama, saliente-se que o feito criminal 
está  sob  a  jurisdição  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  para  exame  do 
Recurso  Especial,  via  incompatível  com  o  simples  reexame  de  prova 
(Súmula 7/STF). Dito de outro modo, o enunciado vinculando não pode 
ter por efeito autorizar a produção de prova na Corte Superior. 

Na óptica  da Procuradoria-Geral  da República  igualmente não se 
tem a violação do enunciado 14 da Súmula Vinculante, eis que (e.Doc. 
44):

“A  causa  de  pedir  da  presente  reclamação  tem  como 
questão central a tese de que, muito embora tenha requerido 
sua habilitação na Ação Penal nº 5046512-94.2016.4.04.7000/PR 
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como  assistente  de  acusação,  a  Petrobras  teria  ostentado 
posição  antagônica  junto  às  autoridades  dos  Estados  Unidos 
(Securities and Exchange Comission – SEC e Departamento de 
Justiça  –  DoJ),  supostamente  assumindo  responsabilidade 
criminal sobre fatos investigados na ‘Operação Lava Jato’. Por 
tal razão, a defesa do reclamante afirma ser necessário o acesso 
a todos os documentos produzidos nas tratativas dos acordos 
celebrados pela Petrobras, a fim de demonstrar a ausência de 
sua participação nos fatos objeto da referida ação penal. 

Essa  alegação,  sabe-se,  não  está  isolada  no  contexto  da 
estratégia  defensiva do paciente.  No curso  da  Ação Penal  nº 
5046512-94.2016.4.04.7000/PR, atualmente em trâmite perante a 
5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, o reclamante pugnou 
pela juntada de diversos documentos, o que não foi autorizado 
pelo STJ, sob o fundamento de que ‘o seu conteúdo, ademais de  
conduzir à uma profunda análise de fatos (alheios) que não possuem 
o condão de obstar a apreciação do recurso especial (que já se encontra  
maduro para julgamento), ultrapassam os limites de cognição então  
modulados pela c. Corte Regional...’

O alcance  do  Enunciado  nº  14  da  Súmula  Vinculante  é 
tema que já foi enfrentado pelo Supremo Tribunal Federal em 
diversas oportunidades. Confira-se: ‘Nesse contexto,  cabe referir  
que o espectro de incidência do Enunciado 14 da Súmula vinculante  
do  Supremo  Tribunal  Federal  não  abrange  diligências  ainda  em  
andamento e elementos ainda não documentados…’ (Rcl 30.957, rel. 
min. Luiz Fux, dec. monocrática, j. 10-8-2018,  DJE 164 de 14-8-
2018). 

In  casu,  conforme  esclareceu  a  Petrobras,  os 
‘procedimentos  instaurados  nos  EUA  foram  encerrados  em  
fases preliminares de investigações administrativas instauradas  
pela SEC e pelo DoJ, e na fase inicial (pretrial) de ‘Discovery’ da ação  
civil  coletiva  (Class  Action).  Assim,  como  dito,  não  houve  a  
autuação formal  de  um processo judicial  propriamente dito,  
perante  a  autoridade  judiciária  competente,  de  modo  que  as  
informações constituem, em última análise, tratativas e documentos  
remetidos  de  parte  a  parte  em fases  preliminares,  que  contam com  
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rigoroso grau de sigilo e se destinam a utilização exclusiva naqueles  
casos. Portanto, o caso dos autos não se submete à hipótese da Súmula  
Vinculante nº 14 desse C. STF, porque não se trata de elemento de  
prova documentado em procedimento investigatório  por órgão  
com competência de polícia judiciária’. 

Além  disso,  as  informações  prestadas  pela  Petrobras  e 
pelo  Superior  Tribunal  indicam  que  os  acordos  celebrados 
perante as autoridades norte-americanas tiveram por  objeto 
fatos  estranhos  àqueles  objeto  da  Ação  Penal  nº  5046512-
94.2016.4.04.7000/PR . 

Destacou a Petrobras que, ‘como se observa nas minutas dos  
acordos  (que  são  públicas  e  foram colacionados  com a  inicial),  os  
fatos tratados nos EUA,  tanto pelas autoridades públicas SEC e  
DoJ,  quanto no acordo privado para encerramento da ação coletiva  
(class  action),  não  dizem  respeito  ao  que  se  discute  na  ação  
penal  objeto  da  Reclamação.  Aqui,  trata-se  responsabilização  
criminal por corrupção e pagamento de subornos a agentes públicos;  
nos  EUA,  tratou-se  de  suposta  falha  nas  informações  prestadas  ao  
mercado,  mas apenas no cumprimento de normas contábeis de  
direito estadunidense’.  

Corroborando tal posicionamento, o Ministro Felix Fischer 
destacou que ‘não há nenhuma indicação de que os multicitados  
documentos serviram para sustentar a condenação, ou em sua  
decorrência,  teriam  trazido  elementos  para  a  produção  de  outras  
provas. Ademais disso, tal questão não foi ventilada na Corte Regional  
ou juízo a quo, tendo sido trazida em petições incidentais como ‘fato  
novo’,  dissociado do objeto de fundo da matéria julgada por  
essa turma’. 

Conforme ressaltou o Ministro Felix Fischer,  os diversos 
requerimentos do reclamante denotam que ‘pretende a defesa se  
valer  de  todo  e  qualquer  argumento  na  busca  de  inviabilizar  a  
prestação  jurisdicional  na  tentativa  de  se  inaugurar  nova  dilação  
probatória’. 

No caso destes autos,  LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
busca  o  acesso  e  a  juntada  à  Ação  Penal  nº  5046512-
94.2016.4.04.7000/PR de mais de 7 (sete) milhões de páginas de 

29 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5A7A-5C10-BFD9-D0CE e senha 8EB0-240B-1C4C-AD6E



RCL 43806 / PR 

documentos que não dizem respeito aos fatos objeto da referida 
ação penal e, consequentemente, não têm nenhuma relevância 
para o exercício do direito de defesa do réu, ora reclamante”.

Concernente à alegação defensiva segundo a qual o acordo em pauta 
já  foi  disponibilizado aos  Procuradores  da República  e  às  autoridades 
norte-americanas,  tanto  as  autoridades  ministeriais  quanto  a  Petrobras 
refutaram  essas  alegações,  esclarecendo  que  os  documentos 
disponibilizados não detém restrição de publicidade ao tempo em que 
especificam um único grupo de documentos que, compartilhados com o 
Ministério Público Federal para o exclusivo fim de instruir “procedimento  
administrativo  sigiloso  instaurado  para  acompanhamento  das  medidas  de  
compliance  adotadas  pela  Petrobras,  com  expresso  pedido  de  tratamento  
confidencial  pela empresa  estatal”,   permanecem inacessíveis  à defesa,  eis 
que  se  referem  “à  implementação  de  programa  de  integridade,  e  não  às  
investigações propriamente ditas” (e.Doc. 64).

Eis, quanto ao ponto, os esclarecimentos complementares prestados 
da Petrobras (e.Doc. 58): 

“Respondendo  objetivamente  a  determinação  desse  em. 
Relator, a PETROBRAS não compartilhou com qualquer órgão 
do Ministério Público ‘a íntegra do processo em que foram firmados  
o  Non-Prosecution  Agreement  (DoJ)  e  o  Cease-And-Desist-Order  
(SEC)’,  tampouco  os  documentos  escritos  trocados  entre  a 
Companhia e as autoridades estadunidenses, nas tratativas para 
celebração dos referidos acordos. 

Conforme  esclarecido  na  manifestação  preliminar  da 
PETROBRAS,  os  procedimentos  perante  as  referidas 
autoridades  foram  encerrados  em  fases  preliminares  de 
investigações  administrativas.  Assim,  não  houve  a  autuação 
formal  de  um  processo  judicial  propriamente  dito.  As 
informações e documentos relativos a esses procedimentos são 
tratativas remetidas de parte a parte em fases preliminares, que 
contam com rigoroso grau de sigilo e se destinam a utilização 
exclusiva naqueles casos.
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Não obstante, em absoluta transparência e observância ao 
princípio  da  lealdade  processual  e  colaboração,  cumpre 
registrar que a PETROBRAS apenas forneceu dois  grupos de 
documentos  ao  Ministério  Público  Federal:  i)  os  próprios 
Acordos  firmados,  que  são  públicos;  e  ii)  o  Corporate 
Compliance  Report,  relatório  anual  sobre  a  evolução  do 
programa de integridade da Companhia, entregue ao DOJ, em 
setembro  de  2019,  como  cumprimento  do  Non-Prosecution 
Agreement anteriormente celebrado. 

Este  relatório  considera  elementos  de  um programa de 
integridade previstos no Anexo B e elaborado em conformidade 
com o Anexo C do referido Non-Prosecution Agreement, sendo 
mantido sob confidencialidade, conforme disposição do item d 
do próprio acordo (...)”

Confirmando essas informações, a Força-Tarefa da Procuradoria da 
República em Curitiba assim noticiou (e.Doc. 64 - grifei): 

“ (...)A decisão sobre  a  realização ou não de acordo no 
exterior foi da Petrobras, que possui qualificado departamento 
jurídico,  tendo  neste  caso  específico  contratado  advogados 
especializados nos Estados Unidos. A partir de opinião técnica 
independente,  negociou  e  optou  pelo  acordo  com  as 
autoridades americanas.

Assim,  estes  procuradores  da  República  não  tiveram 
acesso  às  investigações  realizadas  pelas  autoridades  norte-
americanas, não tendo sido formulado nenhum pedido ativo de 
cooperação internacional para a obtenção de informações sobre 
tal  investigação,  e  tampouco  o  recebimento  de  eventuais 
informações espontâneas advindas de tais autoridades sobre a 
questão.

(...)
A atuação da força tarefa Lava Jato na questão se deu tão 

somente  para,  uma  vez  tendo  a  Petrobras  autonomamente 
decidido  pela  realização  de  acordos  com  as  autoridades 
estadunidenses,  assegurar o atendimento ao interesse público 
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no  que  se  refere  aos  reflexos  desses  acordos  no  Brasil, 
notadamente quanto à destinação de valores e implementação 
da política de compliance da empresa estatal. 

Assim, para além dos próprios acordos publicizados pelo 
DOJ e pela SEC e aos quais o reclamante tem pleno acesso, no 
vastíssimo conjunto  de  expedientes  recebidos  por  esta  força-
tarefa  Lava  Jato,  o  único  documento  identificado  como 
pertinente  aos  referidos  acordos  estrangeiros  no  contexto 
deduzido  pelo  reclamante  foi  relatório  de  compliance 
apresentado  pela  estatal  ao  Departamento  de  Justiça  dos 
Estados Unidos em cumprimento da respectiva avença. 

Tal  documento  foi  recebido  em  procedimento 
administrativo sigiloso instaurado para acompanhamento das 
medidas de compliance adotadas pela Petrobras, com expresso 
pedido de tratamento confidencial pela empresa estatal. 

Tal  documento  não  se  encontra  entre  aqueles  buscados 
pelo  reclamante,  pois  diz  respeito  à  implementação  de 
programa de integridade, e não às investigações propriamente 
ditas. Conquanto não se vislumbre relevância do documento ao 
amplo  exercício  do  direito  de  defesa  pelo  reclamante, 
evidentemente  nos  colocamos  à  disposição  para  o  fornecê-lo 
caso  Vossa  Excelência  assim  o  determine,  superando  as 
restrições de sigilo.

No que se refere à ação coletiva ou ações coletivas (class 
action)  de  que  a  Petrobras  foi  parte  perante  os  órgãos 
jurisdicionais  dos  Estados  Unidos,  não  houve  absolutamente 
nenhuma ingerência  do Ministério  Público  Federal,  sendo as 
correspondentes tratativas e diligências realizadas diretamente 
pela  empresa  estatal  e  seus  representantes  judiciais,  como 
decorre da própria inicial do Reclamante. 

O único documento relacionado a essa demanda recebido 
por esta força tarefa ministerial de que se tem conhecimento é 
inicial  de Class  Action aparentemente idêntica  à  apresentada 
pelo  reclamante  como  anexo  20  de  sua  inicial,  documento 
amplamente publicizado pela Internet. Referido documento foi 
juntado ao Inquérito Civil Público 1.30.001.003230/2016-00 antes 
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de seu recebimento por esta força-tarefa e, tratando-se de autos 
físicos, atualmente encontram-se na 5ª Câmara de Coordenação 
e  Revisão  do  Ministério  Público  Federal  para  análise  de 
promoção de arquivamento. 

Vale ressaltar neste ponto que, pelo que demonstram os 
anexos 18 a 23 da inicial reclamatória, o reclamante tem acesso a 
acervo documental muito mais amplo do que o conhecido pelo 
Ministério  Público  Federal  em  relação  à  referida  demanda 
coletiva norte-americana”.

A dinâmica do fornecimento exclusivo ao Ministério Público Federal 
desse  pontual  grupo  de  documentos,  no  mesmo contexto  e  condições 
antes salientadas revelam, igualmente, a falta de aderência indispensável 
a  legitimar  a  ação  constitucional,  e,  em  consequência,  tampouco 
desautorizam a  orientação  consagrada  no  enunciado  sumular,  eis  que 
transmitidas  e  transladadas,  como  antes  visto,  para  procedimento  de 
natureza administrativa ínsito às medidas de compliance da Petrobras.

Em suma: é insuperável a inadequação da via constitucional eleita, 
não obstante cumpre realçar o direito de acesso por parte dos advogados 
de que trata o Estado da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), assegurando-lhes “examinar, em qualquer instituição responsável por  
conduzir  investigação,  mesmo  sem  procuração,  autos  de  flagrante  e  de  
investigações  de  qualquer  natureza,  findos  ou  em  andamento,  ainda  que  
conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio  
físico ou digital”  (art. 7º, XIV, da Lei 8.906/1994, na redação determinada 
pela  Lei  13.245/2016),  ou  seja,  de  modo  mais  amplificado  do  que  o 
formulado pelo enunciado sumular vinculante.

Importa reconhecer que a efetividade dessa prerrogativa profissional 
concretiza e densifica a indispensabilidade do advogado à administração 
da justiça (art.  133 da Constituição Federal),  nada obstante aqui, nessa 
via, constatar que a impugnação desborda dos limites cognoscíveis em 
sede de reclamação, cabendo ao interessado, a tempo e modo, valer-se 
dos  demais  instrumentos  previstos  no  ordenamento  jurídico  para 
salvaguardar o interesse processual que compreende contrariado.
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Impende, ainda, tratar-se a Petrobras S/A de sociedade de economia 
mista,  pessoa jurídica de direito privado, com capital  majoritariamente 
voltado  a  fins  públicos  de  interesse  nacional;  suas  obrigações  são 
pautadas pela  garantia  disposta no art.  5º,  II,  da Constituição Federal, 
submete-se,  por  evidente,  aos  imperativos  da  lei.  Nessa  dimensão,  na 
ausência  de  qualquer  qualidade  que  confira  à  aludida  sociedade 
empresária imunidade de jurisdição, a pretensão de acesso e exibição da 
documentação pretendida pelo reclamante deve ser deduzida pela via de 
conhecimento  adequada,  em  procedimento  com  amplitude  cognitiva 
suficiente ao escrutínio de questões sensíveis, como a alegada existência 
de obrigação legal à exibição de tais documentos e a suposta autoridade 
da  cláusula  de  sigilo  imposta  por  autoridades  estadunidenses, 
observando-se o devido processo legal.

As razões acima expostas obstam a que a pretensão seja alcançada 
mediante  a  concessão  de  habeas  corpus  de  ofício,  nada  obstante  a 
autoridade reclamada esteja diretamente sujeita à jurisdição desta Corte 
(mutatis mutandis: RCL 25.509, de minha relatoria, julgado em 15.2.2017).

5. Diante  do  exposto,  nos  termos  do  art.  21,  §1°,  do  Regimento 
Interno  do  Supremo  Tribunal  Federal,  nego  seguimento  à  presente 
reclamação  e  ao  pedido  alternativo de  concessão  de  habeas  corpus de 
ofício, prejudicados os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 3 de novembro de 2020.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente
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